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 RESOLUÇÃO Nº02/2024. 
 

“Dispõe sobre a transferência da sede 
da Câmara Municipal de Vereadores de 
Irará-Bahia e, altera a resolução nº. 
28/95, de 31 de maio de 1995, nos 
termos que especifica e dá outras 
providências.” 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRARÁ, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Constituição 
Federal, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, art.24, V, a, faz saber 
que o Plenário desta casa Legislativa APROVA  e o Presidente promulga a 
seguinte Resolução:                         
Art. 1º - A  Câmara Municipal de Irará,  passará a funcionar em caráter 
definitivo, em sua sede própria,  localizada no Prédio Pedro Ferreira da Silva, 
situado à Rua das Palmeiras, nº 40, Lot. Vivendas Flores do Campo, na sede do 
Município de  Irará, Bahia. 
 § 1° - O Poder Legislativo Municipal realizará  todas as suas atividades 
legislativas e reuniões plenárias, na sede que trata o caput deste artigo, exceto 
as reuniões itinerantes. 
 
 § 2° - O imóvel constante no art. 1º desta Resolução, integrará o patrimônio 
público municipal e terá  destinação especial -  Sede do Poder Legislativo local 
-, ficando integralmente sob a exclusiva administração da Câmara Municipal de 
Irará, Bahia.  
Art. 2º - O Poder Legislativo Municipal desocupa  in totum e,  devolve em 
definitivo o salão com salas de apoio no prédio da prefeitura,  localizado à 
Praça Maria Bacelar , nº 120, Irará- Bahia.  
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução desta Resolução correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias constantes para o exercício de 
2024.  
Art. 4º - Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente o artigo 7º, 
caput,  bem como o artigo 195, § 5º ambos do Regimento Interno - Resolução nº 
28/95, de 31 de maio de 1995.  

 
         

PLENÁRIO DR. ARISTEU NOGUEIRA CAMPOS, 13 de agosto de 2024. 
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